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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______/2023
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃO MACAENSE A SRA. GLAUCIA BASILIO LACERDA DE LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, conforme Regimento Interno em seu artigo 59, XVIII, “d”.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Macaense a Glaucia Basilio Lacerda De Lima.
Art. 2º
A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.

Art. 3º
As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 24 de abril de 2023.

________________________________________

MARLON LIMA
VEREADOR AUTOR

Justificativa:

Nascida em 10 de julho de 1990 no Morro do Coco na cidade de Campos dos Goytacazes-RJ. Assumindo a gerência de uma loja, escolheu a cidade de Macaé desde o ano de 2011 como sua cidade. 

No mesmo ano, conheceu e começou a namorar o macaense Marlon Vieira Lima. Casaram-se e juntos por mais de 10 anos Glaucia é mãe de duas macaenses, Valentina e Isadora, todas residindo neste município
Portanto, a homenageada merece que lhe seja conferida a maior distinção que um cidadão pode receber em uma terra que lhe acolhe como filho (a): o Título de Cidadão Macaense.
      Gabinete do Vereador Rafael Amorim
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Avenida Antônio Abreu, 1805, Horto
Macaé-RJ. CEP: 27.947-570                                
Telefone/Fax (022) 2772-4681
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